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RESOLUÇÃO N° ()J() 12016
l" CÁl'\otARA DE JULGAMENTO
187" SESSÃO ORilINÁRIA EM: 19/11f15
PROCESSO N". lf319/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200914546
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE Ja INST ÂNelA
RECORRIDA: APNÉIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
RElATORA; Conselheira Anncli"e Magalhães Torres

RELATÓRIO

EMENTA: ICMS I. OMISSÃO DE SAÍDAS DE
MERCAIlORIAS. 2. Omissão de saídas com ba.<;e em conta
mercadoria. Reexame necessário conhecido e não provido. 3.
IMPROCEIlÊNCIA declarada, por unanimidade de votos, de
acordo com ~ d~cisão de primeira instância, tendo ~m visla a
descaracterização da infração ~pontada na inicial. 4. Deci~ão
consoante par~c~r da Assessoria TributlÍria, confoTll1e manifestação
do representante da douta Procuradoria Geral do Estado. S. Decisão
amparada no conjunto probatório dos autos e laudo pericial.

A pr~sent~ d~manda refere-sc ao auto d~ infração lavrado POl'
omissão de s~íd~s, em virtude d~ falt~ de emis~áo d~ documento fiscal com base em lev~nlamento
realizado da conta mercadoria.

O ~gente fiscal ~ngeriu como penalidade, a preceituada no art. 123,
m, alínca "b" da LeiJ2.670/96 alterado pela Lei 13.418/03.

A contribuinte apresentou impugnação tempestiva questionando o
feito fiscal.

O j~ízo singular, após breve relato dos fatos, dessumiu que a
acusação fiscal não restou caracterizada quanto ao seu objeto, lendo em vista que em razão de
laudu p~ricial r~alizildo l:onstatou-se que houve, na verdade, omissão de entlildas, infração não
imputada nu auto dc infraç.lo, razáo pela qual julgou o feito IMPROCEDENTE.

A Cél"l" de Asses.lnria por intermédio do Parecer 398/15, ratificou
a deci~ão proferida pelo julgamento singular, upinando pela IMPROCEDÊNCIA do auto de
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infração, sob o entendimento de que ao juiz é proibido decidir sohrc algo diferente do que foi
pedido, de acordo com art. 4liO do CPP.

Os autos foram encaminhado" para apreciação do representante da
douta Procuradoria Geral do ESlado, que se manifestou pelo al:iltamtnto do referido parecer, que
dormita nos ~utos.

É o relatório,

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso urdiniÍrio interposto pela CÉLUlA DE
JULGAMENTO DE ]" ["''"STÂNCIA, em face de AJ'NÉIA COMERCIO DE ROUl'AS LTDA
ohjetivando. em sínttst, a revisão da decisão examdn na instância originária inerentt ao nuto de
infração em análise. O presente recurso preenche as condições de ~dmissibilidade, razão pela qual
dele conheço.

Em análise aos elementos processuais infere-se que a visão trdzída
pelo julgamento singular merece prospenl', visto que é de sabença que o contribuinte se defende
dos fato, narrmlus na ,ll:usação fiscal, de modo que não há possibilidade do fundamento da
autuaçào ser modificado em sede de julgamento administrativo.

Dianle desse fato é de se considerar que uma vel curacterizada
infração diferente daquela lançada pejo autuante, não cabe julgilmenlo da lide triblltá[i~ sub e~se
novo falo, por ser vedado pelo ordenamento jurídieo, como bem ress'llvado pela assessoria
tributária. e em conformidade com art. 460 do CPP.

Ne~se esteio, entendo que resta descaracterizada a acusação fiscal,
raâo pela qual nao merece prosperar.

Ex positis, VOTO pelo conhecimento do recurso ordinário,
dando-lhe provimento, no sentido de decidir pelo improcedência, cooforme manifeslm,:ão (lo
represenlanle da douta Procura<.!ori" Geral do Est"do, c laudo pericial acoswdo aOS "utos.

Éo VOTO.
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DECISAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente C/~LVIA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA, e recorrida APNÉIA COMF;RCIO DE ROUPAS LTDA.
A I" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
interposto, Resolve por unanimidade de votos, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão
ABSOLUTÓRIA proferida pela 1" Câmara de Julgamento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, em l:onforrnidade com O parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Não participou da votação, porque estar
ocupando a Presidência da Câmara, momentoneamente. o Conselheiro Ale.><andreMendes de Sousa.
SALA DAS SESSOES DA I" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIRUTÁRIOS, em Fortaleza, aos li de OI dc 2016.

Pedro EJeutério de Albuqucrque
elheiro

cscal ,

e QueirozMarcus Aurélio Si
Conselh 'ro


	00000001
	00000002
	00000003

